
PREFEITURA l\'IUNICIPAL 

LEI Nº 3.282, OE 27 OE DEZEMBRO OE 1.9Ç3 • .  

Au:to1t.f..za o fxecutlvo a adot:.alt no Mu.r;i,elpio de A.M.i6, 

o Re.gu1ame.n:to apllovado pe.lo Ve.CJLe.t:o E,dadual nº 

12.342, de. 27 de. �e.t:.emblf.o de 1978, que cl.l.6põe �oh.te 

no/f.llla.6 de. P1tornoção, P1tue1tva.ção e Recupe1ta.ção da Sa:!! 
de no campo de. cornpe;tê.nc.i.a. da Se.CJLe.t:.ali..ia. de E.6tado ' 

da Saúde. 

O PREFEITO 00 MUNIClPIO VE ASSIS: 

Faço -0abe.k que a Câmaka Municipal de. A-0-0�-0 apkova e eu -0anc..lono1 

a -0eguinte Le�: 

M.ügo 1º -

M.ügo 2º -

M.ügo 4º -

Fie.a o Executivo autokizado a ado.ta.k no MunJ.c�p�o de A-0-0i-O, 

Regulamento apkovado pelo Vecketo E-0.ta.dual nº 12.342, de 27 

o 

de 

de -0etembko de 1978, que d�-Opõe -0obke nokmM de pkomoção, pkUe� 

vação e kecupekação da Saúde no Campo de competênc�a da Secke.ta.

kia de E-0.ta.do da Saúde. 

São competente-O paka o exekc1c�o do podek de pol1c�, 0-0 6unc�o

nált�o-O da Secke.ta!t�a Mun�c�pa.t de H�g�ene e Sa.úde de A��l6, apó-0 

o competente ckedenc�amento. 

A-0 .ta.xM decokkente-0 do exekc1c�o do podek de pol1c�a, de que 

tka.ta. e-0.ta. Le�, ..6ekão 6.lxadM em Regulamento, -0endo M me-0mllJ.i e! 

pke.-6-0M em U. F. M. -0. l UnJ.dadu F �c�-0 do Mun.lc.l.p.lo) e. Mnve.kti -

dM em moeda cokkente nacional pok oca,.6.lão do pagamento. 

O não cumpkimento do di-Opo-0to na pke-Oente Le� e no Vecketo E-O.ta.

dual nº 12.342, de 27 de -0etembko de 1978, -0uje�.ta.ká o �n6katok' 

à.-0 -0eguinte-0 multa-O: 

I - NM �n6kaçõe-0 Leve-6, de 01 (uma} a 06 (-0e.l-0} UFM-0. 

II - Na-6 �n�kaçõe.-0 Gkave.-0, de 07 l-0ete) à 14 lquatokzeJ UFM.6. 

III - NM .ln6kaçõe-0 Gkav1-0-0.lmM, de. 15 l qu.lnze l à 50 (cinquenta.} ' 

UFM-6. 

Pa..tág.1U160 Urú.c.o - A ctM-Oi6icação dM in6kaçõe-0 de que tka.ta. o caput de-0te Ãk:tÁ.

go, obedece o di-Opo-0to no Ak:tÁ.go n2 562, do Vecketo E-0.ta.dual n2 

12.342, de 27 de -0etembko de 1978. 

M.ügo Sº -

Avenida Rui Barboso, 92 6 

O pkoduto da akkec.adação dM multa-O e todo-0 de que tka.ta. a Pke -

-0ente Le.l, -0eká ke.pa-6-0ado ao Fundo Mun.lc.ipal de Saúde, imediata

mente apó-0 a -0ua c.on.ta.b.ll.lzação pelo Ókgão akkec.adadok. 
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Mügo 7e. -

1.993. 

r. 
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O Podek Execut).vo kegu.famenta!tá a pke-Oente Le� den�o de 120 (cen

to e v�nte} d�eui, a con� da data de -Oua pubi�cação. 

E-0ta Le� en�aJt.á em v�gok na data de -0ua pubi�cação, kevogadeui cu, 

d�-0po-0�çõe-0 em co�ák�o. 

Pke6e�tuka Mun�c�pai de A-0-0�, em 27 de dezembko de 1.993. 

PR.EFE O MUNICIPAL 
l 

EU LY NOBILE 

VE GABINETE 

'f ' •  
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